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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPREMO CONCÍLIO - 2014
19 a 26 de Julho de 2014 - NATAL/RN

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No C

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO L
Pareceres encaminhados pelo Secretário
Executivo

Quanto aos documentos 016, 059, 109 e
158.

Oriundos do(a):

Sínodo Campinas, Junta de Educação Teológica, CE-SC/IPB 2012, Doc. CCXV,
documento 158 - Oriundo do Sínodo Piratininga.  e Sínodo Piratininga.

Ementas:

. Consulta da IP Chácara Primavera;

. Relatório de Comissão Especial nomeada pela Junta de Educação Teológica para
examinar quais as bases Teológicas do Movimento de Comunidades
Presbiterianas.;
. Consulta sobre Decisão da CE-SC/IPB 2006, Doc. XLV, quanto a documento 179,
sobre Igreja auto intitulada Comunidade Presbiteriana.;
. Proposta de subsídios para estudo sobre Comunidades Presbiterianas;

Considerando:

1) Que o documento 059 trata de matéria que não é da competência da JET- Junta de
Educação Teológica;

2) Que a Igreja Presbiteriana Chácara Primavera encaminha documentos apontando sua
história, constituição em personalidade jurídica e comprovantes de regularidade junto
aos Concílios superiores;

3) Que há resolução sobre o uso do termo "Comunidade Presbiteriana";

4) Que o documento 158 trata-se de práticas de ministros da Igreja Presbiteriana do
Brasil;
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O SC/IPB 2014 RESOLVE:

1. Devolver o documento 059 ao seu signatário.

2. Declarar que nos documentos oficiais da Igreja Presbiteriana Chácara Primavera não
consta o termo "comunidade" e que a referida Igreja encontra-se regular junto aos
concílios superiores.

3. Ratificar que todas as questões envolvendo ministros ou conselhos das igrejas são
tratadas no nível dos presbitérios mediante denúncia;

4. Determinar que concílios e igrejas cumpram e façam cumprir as resoluções já
firmadas sobre  "comunidades".

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
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